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LEI Na 2 855, de 30 de setembro de 1 968 • 

Declara de utilidade p! 
blica o Joquei Clube de Mato 
Grosso, com sede na Capital do 
Estado. 

I!!I @@W~~jjJú\®@ill @IIJ ~$1I i':\@@ @~ i:il~ 'JIIJ) @~@~~@ : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade 
p6b1ica, para todos os efeitos legais, o JOQUEI CLUBE DE 
MATO GROSSO, com sede na Capital do Estado. 

Artigo 29 - Esta lei entrarl em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trlrio. 

Pal~cio A1encastro, em Cuiabl de se 
tembro de 1 968, 1470 da Independ@ncia e da li 
ca. 


